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Resumo

Neste artigo, buscou-se compreender os possíveis cenários de atuação coor-
denada em segurança pública na Região Metropolitana de Campinas (RMC), 
para a redução dos crimes e prevenção da violência. Para tanto, adotaram-se 
os procedimentos metodológicos: estudo bibliográfico acerca da teoria e 
conceito jurídico de política pública, realização de análise documental para 
identificar o substrato jurídico que regula a articulação entre os órgãos de 
segurança pública, e acompanhamento das reuniões da Câmara Temática de 
Segurança Pública da Agência Metropolitana de Campinas (AGEMCAMP), 
seguidas de entrevistas com gestores e comandantes de guardas munici-
pais dos vinte municípios que compõem a RMC. Do exercício da função 
precípua da área de segurança pública e dos arranjos político institucionais 
podem emergir entraves ao desenvolvimento de reformas consistentes no 
sistema de segurança pública municipal e macrorregional. Portanto, se re-
força a necessidade de consolidação de boas práticas que não ofendam os 
direitos individuais associados à mudança do paradigma do controle externo 
da atividade policial.

Palavras-chave: segurança pública; crime; macrorregião; violência; norma 
infraconstitucional; avaliação de políticas públicas.

Abstract

This article aimed to study possible scenarios for coordinated action in pu-
blic safety in the Metropolitan Campinas Region (RMC) for the reduction of  
crimes and prevention of  violence. To this end, the following methodologi-
cal procedures were adopted: a bibliographical study on the theory and legal 
concept of  public police, carrying out of  document analysis to identify the 
legal substrate that regulates the articulation between public safety bodies, 
and monitoring of  meetings of  the Thematic Chamber of  Public Safety of  
the Metropolitan Agency of  Campinas (AGEMCAMP) followed by inter-
views with managers and commanders of  municipal guards from the twenty 
municipalities that make up the RMC. Exercise of  the primary function of  
the public safety area and institutional political arrangements barriers to the 
development of  consistent reforms in the municipal and macro-regional 
public safety system may emerge. Therefore, it reinforces the need to conso-
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lidate good practices that do not offend individual rights associated with changing the paradigm of  external 
control of  police activity.

Keywords: public safety; crime; macro region; violence; infraconstitutional norm; evaluation of  public 
policies.

1 Introdução

As distintas dimensões do Sistema de Segurança Pública no Brasil que se interpenetram — a saber, 
a investigação das causas da violência e as dinâmicas do crime, os desenhos estruturais das organizações 
policiais e a sua interação com o Ministério Público, com o Sistema Judiciário, com o público, com os mo-
delos de policiamento, as lógicas político-sociais da economia do sistema de justiça criminal e as molduras 
institucionais normativas e Planos Nacionais, programas e políticas públicas dos estados — dizem respeito 
às formas de constituição do Estado, bem como de modos de governança na busca por um modelo demo-
crático operacional que efetive o direito social à segurança (art. 6º, caput da CRFB/1988).

O Estado é o provedor da segurança pública, e expressa, no art. 6º da Constituição Federal de 1988, o 
exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça.

Trata-se de um arranjo institucional, político e jurídico de Segurança Pública que se apresenta como 
problema na sua capacidade de integração federativa, decisória, de fluxo de trabalhos e de ações conjuntas, 
e de gestão entre órgãos e pessoas. E essa complexidade ocorre desde o âmbito policial, não redutível ao 
cumprimento de alguma lista de boas práticas ou procedimentos1, mas também pela identificação das esfe-
ras e limites da ação governamental de controle orçamentário e instâncias de avaliação e monitoramento da 
qualidade decisória governamental e dos órgãos policiais.

No domínio da governança2 em segurança pública, depara-se a necessidade de pautar suas ações nas boas 
práticas, com vistas ao equilíbrio de poder entre os envolvidos e partícipes (governantes, gestores, servidores 
e cidadãos), de tal sorte que haja a prevalência do bem comum sobre os diversos interesses, de pessoas ou 
grupos3.

Nesse sentido, a governança em segurança pública se assenta na gestão da continuidade de programas e 
de possível unificação em inteligência. O desafio é a resiliência em ambiente volátil sobre o qual se inscreve 
a gestão de prevenção de conflitos e proposições à sociedade, de gestão de cenários em contextos distintos 
(sociais, econômicos, políticos e institucionais), no exercício da gestão de planejamento e de planos de co-
mando unificado. E esse debate perpassa pelas corporações policiais num cenário em que elas são, ao mes-
mo tempo, a arena decisória onde se passa a aceitação da linguagem do Ministério Público e do Judiciário.

Concomitantemente, a governança pública em segurança pública se torna um esforço para o qual as 
políticas públicas podem estar expostas em normativas constitucionais, em leis ou por normas infralegais 
referendadas por decretos, portarias e por instrumentos jurídicos de outra natureza, como contratos de 
concessão de serviço público4.

1  BAYLEY, David; SHEARING, Clifford. Democratizing the police abroad: what to do and how to do it. Washington: National Insti-
tute of  Justice, 2001.
2  Compreendida enquanto forma de exercício do poder, na gestão dos recursos econômicos e sociais de um país a qual se con-
forma interagindo acordos e ações entre cidadãos e atores privados, e criando oportunidades sociais dentro das quais estas atividades 
governativas ocorrem.
3  MATIAS-PEREIRA, José. Governança no setor público. São Paulo: Atlas, 2010.
4  BUCCI, Maria Paula Dallari. O conceito de política pública em direito. In: BUCCI, Maria Paula Dallari (org.). Políticas públicas: 
reflexões sobre o conceito jurídico. São Paulo: Saraiva, 2006.
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No que se refere à Teoria Jurídica das Políticas Públicas, há três camadas governamentais.
A primeira, macroinstitucional compreende a determinação da política governamental; a segunda me-

soinstitucional, diz respeito ao arranjo institucional, e a terceira, microinstitucional, refere-se à execução da 
política pública e o papel dos indivíduos na ação governamental. A segunda é a camada central que deve ser 
verificada neste artigo, posto que trata da juridificação da política.

O primeiro documento a considerar a mesoinstitucionalidade para a natureza das políticas públicas de 
segurança no âmbito do exercício e emprego da força contrafatores criminógenos foi o Plano Nacional de 
Segurança Pública (PNSP) de 2001, o qual originou o Plano de Integração e Acompanhamento dos Progra-
mas Sociais de Prevenção da Violência (Piaps)5. Segue-se, a partir de então, o Plano Nacional de Segurança 
Pública com Cidadania (PRONASCI), em 2006; o Programa Brasil Mais Seguro, em 2012 e, em 2015, o Pla-
no Nacional de Redução de Homicídios (PNRH), estabelecendo ações estratégicas para territórios de maior 
concentração de homicídios, integração de políticas públicas, mobilização e participação social e articulação 
com entes federados.

Consoantes com a política de segurança pública do governo federal, várias prefeituras brasileiras têm se 
articulado, institucionalmente, desde o início do século XXI para a criação de órgãos gestores próprios e 
instrumentos estatais de planejamento da política de segurança pública6.

Nesse sentido, o problema consistiu, previamente, na ausência de uma padronização para as ações inte-
gradas de policiamento em âmbito macrorregional — e municipal — de integração entre as forças de segu-
rança para ações de combate ao crime e prevenção da violência, respeitando as especificidades territoriais 
dos municípios e de macrorregião, posto que exige esforços de gestão pública e sobretudo de comprome-
timento político.

Nesse sentido, analisam-se, no presente artigo, as possibilidades de integração entre iniciativas macrorre-
gionais que se estruturam na prática, e quais seriam os obstáculos para a maior efetividade das políticas de 
integração entre municípios e os caminhos possíveis para seu aprimoramento.

Para responder à problemática, encaminhou-se um questionário entre os meses de agosto e setembro de 
2022, com questões abertas, fechadas e semiestruturadas aos gestores municipais na condição de exercício 
de função de secretários municipais de segurança pública e aos comandantes de guardas municipais das 
cidades que compõem a Região Metropolitana de Campinas (RMC), a saber, Americana, Artur Nogueira, 
Campinas, Cosmópolis, Engenheiro Coelho, Holambra, Hortolândia, Indaiatuba, Itatiba, Jaguariúna, Monte 
Mor, Morungaba, Nova Odessa, Paulínia, Pedreira, Santa Bárbara D’Oeste, Santo Antônio de Posse, Suma-
ré, Valinhos e Vinhedo.

O questionário procurou estabelecer a correlação entre município e segurança pública, segurança pública 
e guarda municipal e segurança pública integrada na região metropolitana de Campinas.

Por meio da síntese do questionário, buscou-se identificar: (i) o que vem sendo feito nos municípios 
em termos de proteção à violência e combate ao crime, (ii) quais ações de prevenção a violências teriam o 
potencial de ser implementadas e (iii) as possíveis cenas de atuação de uso coletivo para a segurança pública 
na Região Metropolitana de Campinas.

Em termos metodológicos, um município pode ter respondido a mais de uma alternativa de cada ques-
tão e, nesse sentido, o resultado percentual de determinada questão informada nos gráficos pode totalizar 
valores acima de 100%.

5  O Piaps teve a missão de fortalecer os programas sociais implementados pelos governos federal, estadual e municipal, que, direta 
ou indiretamente, pudessem contribuir para a redução dos fatores, potencialmente criminógenos.
6  DELGADO, Leticia Fonseca Paiva. O papel dos Planos Nacionais de Segurança Pública na indução de políticas públicas munici-
pais de segurança. Revista Brasileira de Segurança Pública, São Paulo, v. 16, n. 2, p. 10-31, fev./mar. 2022.



FE
RR

E
IR

A
,  

Jo
sé

 F
er

di
na

nd
o 

Ra
m

os
. P

ol
íti

ca
s d

e 
se

gu
ra

nç
a 

pú
bl

ica
 n

a 
Re

gi
ão

 M
et

ro
po

lit
an

a 
de

 C
am

pi
na

s. 
Re

vi
st

a 
Br

as
ile

ira
 d

e 
Po

lít
ica

s P
úb

lic
as

, B
ra

síl
ia,

 v.
 1

5,
 n

. 2
. p

. 2
13

-2
33

, 2
02

5.

217

Apresenta-se o resultado do estudo com base nos seguintes subtópicos: “Substrato jurídico que regula 
a articulação entre os órgãos de segurança pública na Região Metropolitana de Campinas”, “Estatística Cri-
minal da Região Metropolitana de Campinas”, “Orçamento de Segurança Pública nos municípios da Região 
Metropolitana de Campinas”, “Municípios da RMC e Segurança Pública”, e “Segurança Pública Integrada 
na Região Metropolitana de Campinas”. Ao final do artigo, apresentam-se algumas conclusões sobre políti-
cas de segurança pública no espaço e tempo histórico apontando alguns limites e possibilidades de confec-
ção de um projeto de segurança compartilhada na RMC.

2 Resultado/Desenvolvimento

2.1 �Substrato jurídico que regula a articulação entre os órgãos de segurança pública na 
Região Metropolitana de Campinas (RMC)

A Região Metropolitana de Campinas (RMC) foi criada pela Lei Complementar n.° 870, de 19 de junho 
de 2000, que criou o Conselho de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Campinas, autorizando o 
Poder Executivo a instituir entidade autárquica. Essa macrorregião localiza-se no estado de São Paulo, região 
sudeste do Brasil, conforme a figura 1.

Figura 1 – Região Metropolitana de Campinas/São Paulo

Fonte: base vetorial cartográfica contínua do IBGE. Elaboração própria.

Sabe-se que o envolvimento dos municípios e de macrorregiões no tema da Segurança Pública vem 
crescendo como marco institucional presente na Constituição Federal de 1988, de contenção do crime e 
prevenção da violência.

O regime de colaboração na área de segurança pública da Região Metropolitana de Campinas (RMC) 
está pactuado na Agência Metropolitana de Campinas (AGEMCAMP), por meio da Câmara Temática de 
Segurança Pública.
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A mesma Lei Complementar n.° 870, de 19 de junho de 2000, constituiu o Fundo de Desenvolvimento 
Metropolitano da Região de Campinas7.

A rigor, o Fundo de Desenvolvimento Metropolitano (Fundocamp) é formado por repasses das 20 cida-
des e do governo do Estado, e está vinculado à AGEMCAMP. A área de aplicação dos recursos abrange o 
interesse comum dos municípios que compõem a Região Metropolitana de Campinas8.

O Conselho Deliberativo e Normativo é composto por um representante de cada Município que integra 
a Região Metropolitana de Campinas e por representantes do Estado nos campos funcionais de interesse 
comum, nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 870, de 19 de junho de 2000.

Vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Regional (SDR) do estado de São Paulo, a AGEMCAMP 
foi criada por meio da Lei n.º 946/2003, com sede e foro no município de Campinas, com a finalidade de 
integrar a organização, o planejamento e a execução das funções públicas de interesse comum na RMC, 
composta pelos municípios de Americana, Artur Nogueira, Campinas, Cosmópolis, Engenheiro Coelho, 
Holambra, Hortolândia, Indaiatuba, Itatiba, Jaguariúna, Monte Mor, Morungaba, Nova Odessa, Paulínia, 
Pedreira, Santa Bárbara D’Oeste, Santo Antônio de Posse, Sumaré, Valinhos e Vinhedo9. Quanto ao regula-
mento dessa autarquia, é possível identificá-la no DEC n.º 49.305 de 28/12/2004.

O art. 12 da Lei n.º 870, de 19 de junho de 2000 confere ao Conselho de Desenvolvimento o poder de 
constituir Câmaras Temáticas (CTs) para as funções públicas de interesse comum e Câmaras Temáticas Es-
peciais, voltadas a um programa, projeto ou atividade específica, como subfunção entre as funções públicas 
definidas pelo Colegiado.

A constituição da Câmara Temática de Segurança Pública está prevista no art. 10, § 3º da referida Lei, 
asseverando que o atendimento social engloba, entre outras, as funções saúde, educação e planejamento 
integrado da segurança pública. E, no art. 20, item III está reservada a autarquia a elaboração de planos, 
programas e projetos de interesse comum e estratégico, estabelecendo objetivos e metas, bem como fisca-
lizar e avaliar sua execução10. Nesse percurso jurídico político, a CT Segurança Pública constituiu-se pela 
Deliberação CD-RMC N.º 003.02.11

Em relação às ações interinstitucionais de combate à criminalidade na RMC, desde 2013, houve deman-
das pontuadas pelos municípios, entre as quais se destaca o treinamento de policiais da RMC pelo Grupo de 
Ações Táticas Especiais (GATE) da Polícia Militar do Estado de São Paulo em operações de risco12.

Em adição, disponibilizaram-se aos municípios as informações do Sistema de Informações Criminais 
(Infocrim)13, em parceria com a Secretaria de Estado da Segurança, bem como a oferta de cursos de aprimo-
ramento às Guardas Municipais. Esse último tópico tem por finalidade potencializar informações e fontes 

7  SÃO PAULO (Estado). Lei Complementar nº 870, de 19 de junho de 2000. Cria a Região Metropolitana de Campinas, o Conselho de 
Desenvolvimento da Região Metropolitana de Campinas e autoriza o Poder Executivo a instituir entidade autárquica, a constituir o 
Fundo de Desenvolvimento Metropolitano da Região de Campinas, e dá providências correlatas. Disponível em: https://www.al.sp.
gov.br/repositorio/legislacao/lei.complementar/2000/original-lei.complementar-870-19.06.2000.html. Acesso em: 21 set. 2022.
8  SÃO PAULO (Estado). Agência Metropolitana de Campinas. O que é FundoCamp?. [2022?]. Disponível em: https://agemcamp.
sp.gov.br/quem-somos/fundocamp/. Acesso em: 1 out. 2022.
9  SÃO PAULO (Estado). Agência Metropolitana de Campinas. O que é Agemcamp?. [2022?]. Disponível em: https://agemcamp.
sp.gov.br/quem-somos/. Acesso em: 1 out. 2022.
10  SÃO PAULO (Estado). Lei Complementar nº 870, de 19 de junho de 2000. Cria a Região Metropolitana de Campinas, o Conselho de 
Desenvolvimento da Região Metropolitana de Campinas e autoriza o Poder Executivo a instituir entidade autárquica, a constituir o 
Fundo de Desenvolvimento Metropolitano da Região de Campinas, e dá providências correlatas. Disponível em: https://www.al.sp.
gov.br/repositorio/legislacao/lei.complementar/2000/original-lei.complementar-870-19.06.2000.html. Acesso em: 21 set. 2022.
11  SÃO PAULO (Estado). Agência Metropolitana de Campinas. Câmaras temáticas. [2022?]. Disponível em: https://agemcamp.
sp.gov.br/sobre-a-rmc/camaras-tematicas/. Acesso em: 26 set. 2022.
12  Matéria disponibilizada no sítio da Prefeitura de Campinas/SP, em 06/08/2013: CAMPINAS. Gabinete de Segurança faz balanço das 
ações desenvolvidas. 6 ago. 2013. Disponível em: https://portal.campinas.sp.gov.br/noticia/19890. Acesso em: 26 set. 2022.
13  O INFOCRIM contém os dados dos feitos registrados perante a Polícia Civil do Estado de São Paulo no âmbito dos Boletins 
de Ocorrência das Delegacia.

https://agemcamp.sp.gov.br/quem-somos/fundocamp/
https://agemcamp.sp.gov.br/quem-somos/fundocamp/
https://agemcamp.sp.gov.br/quem-somos/
https://agemcamp.sp.gov.br/quem-somos/
https://agemcamp.sp.gov.br/sobre-a-rmc/camaras-tematicas/
https://agemcamp.sp.gov.br/sobre-a-rmc/camaras-tematicas/
https://portal.campinas.sp.gov.br/noticia/19890
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articuladas para áreas específicas (Detecta, Infocrim-SSP; ou Viva/Notificação de Violências-Ministério da 
Saúde14), num quadro em que há ausência de políticas integradas de segurança. Informou-se, ainda, a regio-
nalização de vagas para delegados da Polícia Civil e para a Superintendência Técnico-Científica, que envolve 
o Instituto Médico-Legal e o Instituto de Criminalística.

Em julho de 2022, o Conselho de Desenvolvimento da RMC (CDRMC) reuniu a frente de prefeitos no 
município de Pedreira, ocasião em que se demonstrou a preocupação com o aumento da vulnerabilidade 
social e com o número de moradores de rua em toda a região, bem como apresentado o projeto “Moderni-
zação do sistema de videomonitoramento da RMC”.

O referido projeto integra o sistema de monitoramento por câmeras de todas as Guardas Civis Munici-
pais das 20 cidades da RMC, num investimento na ordem de R$ 800 mil15. Esse recurso provém do Fundo 
de Segurança do órgão, para o novo sistema de monitoramento integrado, destinado à aquisição de câmeras, 
licenças, softwares e computadores para a atualização das centrais de monitoramento das Guardas Civis 
Municipais da região16.

2.2 Estatística criminal da Região Metropolitana de Campinas

O perfil criminal geográfico está posto em teorias, modelos e áreas de estudo, como a criminologia am-
biental e a psicologia investigativa. Resulta disto que o fundamento teórico do perfil criminal geográfico é o 
desígnio de que o local do crime não é escolhido de forma aleatória, mas por meio de uma análise racional17, 
influenciada pelas características do ambiente físico, refletindo a personalidade e a sua vida pessoal.

Os espaços físicos densamente povoados e que se caracterizam por processos de metropolização e de 
expansão do tecido urbano estão marcados pela precarização de serviços urbanos, os quais se configuram 
num território de tensões e conflitos, e pelo fenômeno da violência, a qual não está mais restrita aos grandes 
centros urbanos e às populações das periferias intraurbanas mais vulneráveis, mas que se alastrou pelo inte-
rior do estado de São Paulo e por pequenas cidades18.

O recorte espacial dado por macrorregiões se efetiva, substancialmente, pela existência de um sistema de 
mobilidade urbana que contribui para se estabelecer um perfil de vitimização, posto que os trajetos foram 
projetados com vistas a otimizar viagens pendulares, entre casa-trabalho (uma prática que pode ser lida 
como “masculina”) e para abrir caminho prático e rápido para o transporte individual motorizado.

Nessa perspectiva, as viagens mais curtas, com trajetos menos radiais e mais sinuosos, por dentro dos 
bairros e fora dos picos manhã e noite, realizadas por pessoas que não têm acesso ao transporte motorizado, 
contribuem para se praticarem alguns tipos de crimes com estabelecimento de vítimas em potencial, como 

14  O Ministério da Saúde implantou o Sistema VIVA em toda Rede de Serviços do SUS para viabilizar e divulgar informações 
sobre casos de violência nos segmentos populacionais e cursos da vida. O Sistema VIVA está organizado em dois componentes: a) 
contínuo, que integra o “Sistema de Informação de Agravos de Notificação”, por meio da notificação compulsória realizada através 
dos serviços de saúde, em nível nacional; b) inquérito, realizado por meio de estudo transversal, em serviços de urgência e emergên-
cia selecionados, no período de trinta dias a cada dois anos.
15  Disponível em: https://jtv.com.br/2022/05/19/projeto-de-modernizacao-de-videomonitoramento-da-rmc/. Acesso em: 10 
out. 2022.
16  Este projeto teve início em 2018, com recursos do Fundocamp. Consultar SÃO PAULO (Estado). Agência Metropolitana de 
Campinas. Projetos FUNDOCAMP. Diário Oficial do Estado de São Paulo: Poder Legislativo, São Paulo, ano 129, n. 67, 10 abr. 2019. Suple-
mento. Disponível em: https://www.imprensaoficial.com.br/Certificacao/GatewayCertificaPDF.aspx?notarizacaoID=0c762f14-
bfff-45a3-9d48-ba4b51f87352. Acesso em: 12 set. 2022.
17  BECKER, Gary. Crime and punishment: an economic approach. The Journal of  Political Economy, v. 76, n. 2, p. 169-217, mar./
abr. 1968.
18  WAISELFISZ, Júlio Jacobo. Mapa da violência: homicídios e juventude no Brasil. Brasília: Secretaria-Geral da Presidência da 
República, 2013. Disponível em: https://flacso.org.br/files/2020/03/mapa2013_homicidios_juventude.pdf. Acesso em: 21 out. 
2022.

https://jtv.com.br/2022/05/19/projeto-de-modernizacao-de-videomonitoramento-da-rmc/
https://flacso.org.br/files/2020/03/mapa2013_homicidios_juventude.pdf
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mulheres, pessoas em idade ativa em pontos de aglomeração (em pontos de ônibus e metrôs) com possibi-
lidade de furtos e roubos a transeuntes.

A seu turno, a progressão dos crimes ocorridos na Região Metropolitana de Campinas (RMC) pode ser 
verificada pelos dados expostos nas tabelas 1 e 2.

Tabela 1 – Crimes na RMC

Fonte: SSP, 2022. Elaboração própria.

Na tabela 1, informa-se a progressão dos crimes praticados na RMC entre os anos de 2019 e 2022, com 
atentados contra a vida, incluindo com violência letal19 e crimes contra o patrimônio20.

Na tabela 2, em continuidade com a Tabela 1, informa-se a ocorrência de crimes relacionados, apenas, a 
crimes patrimoniais21 nos primeiros semestres de 2019 a 2022.

19  Homicídios elevados em Campinas em relação aos demais territórios da RMC, enquanto a prática de latrocínio permanece 
baixa em todos os municípios que integram a RMC. Em Campinas, o crime de estupro é mais que o dobro do segundo município, 
Indaiatuba.
20  A Coordenadoria de Análise e Planejamento (CAP) informa por “Roubo outros” os crimes praticados a transeuntes, comércios, 
residências, excetuados os roubos a banco, carga e veículos. Na RMC concentram-se em Campinas, Hortolândia, Sumaré e Ameri-
cana. E “Roubo de veículos” ocorre mais de 5 vezes em Campinas em relação ao segundo município Hortolândia, e quase dez vezes 
mais do que ocorre em Sumaré.
21  Não houve ocorrência de Roubo a Bancos na RMC no período indicado, e Roubo de Carga em Campinas ocorre de duas a nove 
vezes mais do que em Sumaré. “Furtos outros” (praticados a transeuntes, comércios, residências, excetuados os furtos de veículos) 
é elevado em Campinas, Americana, Sumaré e Indaiatuba, enquanto Holambra, Morungaba, Engenheiro Coelho e Santo Antônio 
de Posse apresentam as mais baixas frequências, e o crescimento de furto de veículos em Sumaré apresenta crescimento de mais de 
quatro vezes no período.
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Tabela 2 – Crime patrimonial

Fonte: SSP, 2022. Elaboração própria.

Compreende-se que a prática de crimes relacionados ao patrimônio, na sua tipificação de furtos, é elevada 
na maioria dos municípios, exceto em Holambra e Morungaba, e cuja prática e ocorrência pode associar-se a 
relação com a densidade populacional e circulação de pessoas nesses municípios — a despeito de Holambra, 
na sua condição de cidade turística, apresentar, sazonalmente, maior trânsito de pessoas.

Nas Tabelas 1 e 2, observa-se que os crimes contra o patrimônio são elevados, o que pode indicar a 
necessidade de políticas públicas mais focadas nessa área. No entanto, crimes contra a vida causam danos 
irreversíveis aos familiares que perderam entes queridos, o que demanda uma maior colaboração de diferen-
tes órgãos de proteção social, em parceria com a segurança pública.

Informa-se nestas, também, o efeito da pandemia de Covid-19 na prática criminosa nos municípios da 
RMC. A crise sanitária começou em março de 2020 e as medidas de isolamento contra o coronavírus resul-
tou em menor circulação de pessoas nas ruas e consequentemente na redução de algumas modalidades de 
crimes.

Compreende-se que o tema de segurança não se restringe ao combate do crime e prevenção da violência 
apenas à luz da segurança pública. Diz respeito a ações de segurança cidadã22 e humanitária23, e resulta na 
necessidade de articulação dos equipamentos públicos intersecretariais, submetidos ao escrutínio público e 
em condições de se juridificar boas práticas dos diferentes atores envolvidos.

Portanto, diz respeito à adoção de medidas complexas relacionadas ao estabelecimento de normas in-
fraconstitucionais, e da eficiência e eficácia da subfunção entre as funções públicas definidas por colegiado.

Da mesma forma, informar-se sobre os recursos empenhados (no nível federal e municipal) para a segu-
rança pública nos municípios, bem como quais projetos estão em atividade e quais seriam potencialmente 
factíveis na macrorregião de Campinas.

22  Modelo que tem por finalidade a concretude da mensuração da atividade policial, associada à expansão do processo de articu-
lação das forças da sociedade e formas de governo no combate à criminalidade.
23  Estruturada na noção de Estado, atores não estatais e sociedade como responsáveis pelo desenvolvimento envolvidos na pro-
moção de políticas e ações que fortaleçam a segurança e o desenvolvimento dos seres humanos.
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2.3 �Orçamento de segurança pública nos municípios da Região Metropolitana de Campinas

Em 2022, o orçamento destinado à Segurança Pública atingiu R$14,42 bilhões e o total de despesas exe-
cutadas para a área de atuação Segurança Pública foi de R$5,3 bilhões, dos quais R$3,45 bilhões dos valores 
executados foram destinados à Administração geral24. De acordo com o Fórum Brasileiro de Segurança 
Pública, o gasto total de segurança pública equivaleu a 1,38% do PIB25. Embora a União seja o principal 
arrecadador de receitas para a Segurança Pública, não é ela quem financia, majoritariamente, as políticas de 
segurança.

Em 2021, os 27 estados brasileiros investiram R$157,7 bilhões em Segurança Pública, e entre 2019 e 
2020, o estado de São Paulo foi o que destinou recursos, ultrapassando R$24 bilhões em despesas com 
segurança.26

O repasse de verbas para o setor de segurança pública destinados às ações e metas do novo sistema 
ocorreu pela Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS), por meio da Lei n.º 13.675, 
de 11 de junho de 2018. Nessa lei encontram-se as ações e metas a serem replicadas por todos os órgãos 
brasileiros de segurança, em um âmbito nacional e cujos recursos são transferidos das Loterias Federais a 
partir de 2018.

Em termos de iniciativas e realização orçamentária, pode-se dizer que os convênios constituem a princi-
pal ferramenta de cooperação intergovernamental na área da segurança pública, uma vez que os recursos do 
FNSP somente podem ser repassados aos estados e municípios mediante o estabelecimento de convênios 
com o Governo Federal (Lei 13.756/18).

Cabe à União a competência para estabelecer a PNSPDS e aos Estados, ao Distrito Federal e aos Muni-
cípios estabelecer suas respectivas políticas (também em instrumento normativo), observando as diretrizes 
da política nacional.

A regulação para as iniciativas locais em segurança pública ampara-se na Portaria MJSP n.º 480/2021, a 
qual dispõe sobre as fases das transferências obrigatórias de recursos do FNSP, de que trata o inciso I do 
art. 7º da Lei n.º 13.756, de 12 de dezembro de 2018, aos Fundos de Segurança Pública dos Estados e do 
Distrito Federal.

Por esse processo, os municípios brasileiros vêm aumentando seus gastos na área da segurança pública, 
inclusive com a criação de instâncias para a gestão local da violência urbana — e induzidos por Planos Na-
cionais de Segurança Pública para maior envolvimento municipal neste campo27.

24  BRASIL. Controladoria-Geral da União. Segurança pública 2022. Brasília: Portal da Transparência 2024. Disponível em: https://
www.portaldatransparencia.gov.br/funcoes/06-seguranca-publica?ano=2022. Acesso em: 26 jul. 2022.
25  Disponível em: https://forumseguranca.org.br/publicacoes/gastos-com-seguranca-publica/. Acesso em: 19 jul. 2022.
26  Matéria publicada pela CNN Brasil, em 27/07/2021. CORSINI, Iuri. Brasil investe R$160 bilhões em segurança, mas só R$1,9 bil-
hão em inteligência. CNN Brasil, 27 jul. 2021. Disponível em: https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/brasil-investe-r-160-bilhoes-
em-seguranca-mas-so-r1-9-bilhao-em-inteligencia/#:~:text=Um%20levantamento%20feito%20pela%20CNN,destinados%20
%C3%A0%20intelig%C3%AAncia%20e%20informa%C3%A7%C3%A3o. Acesso em: 29 jul. 2022.
27  DELGADO, Leticia Fonseca Paiva. O papel dos Planos Nacionais de Segurança Pública na indução de políticas públicas mu-
nicipais de segurança. Revista Brasileira de Segurança Pública, São Paulo, v. 16, n. 2, p. 10-31, fev./mar. 2022.

https://forumseguranca.org.br/publicacoes/gastos-com-seguranca-publica/
https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/brasil-investe-r-160-bilhoes-em-seguranca-mas-so-r1-9-bilhao-em-inteligencia/#:~:text=Um levantamento feito pela CNN,destinados %C3%A0 intelig%C3%AAncia e informa%C3%A7%C3%A3o
https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/brasil-investe-r-160-bilhoes-em-seguranca-mas-so-r1-9-bilhao-em-inteligencia/#:~:text=Um levantamento feito pela CNN,destinados %C3%A0 intelig%C3%AAncia e informa%C3%A7%C3%A3o
https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/brasil-investe-r-160-bilhoes-em-seguranca-mas-so-r1-9-bilhao-em-inteligencia/#:~:text=Um levantamento feito pela CNN,destinados %C3%A0 intelig%C3%AAncia e informa%C3%A7%C3%A3o
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Tabela 3 – Investimento orçamentário dos municípios da RMC em Segurança Pública, LOA 2022

Fonte: IBGE, 2022. Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2022 para os municípios da RMC, valores em 
Reais (R$). *Estimado pela Audiência Pública em 24/11/2021 - Projeto de Lei nº 071/2021 que “Es-
tima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Artur Nogueira para o Exercício de 2022 e dá outras 
providências”. Elaboração própria.

Os orçamentos anuais fixados pelos municípios28 da RMC para a segurança pública ultrapassam o valor 
de R$477 milhões, conforme a tabela 3.

As macropolíticas de segurança pública na RMC não prescindem de governança local. Ao contrário, elas 
serão impactadas pelo descompasso entre ocorrência de crime e proporcionalidade de investimento, como 
nos casos de Americana e Sumaré, sobretudo se considerada a perspectiva analítica da economia do crime29 
e do efeito colateral que se reflete das políticas seletivas que tratam da violência urbana30.

Considere-se que os investimentos nas capitais e nas grandes Regiões Metropolitanas declaradas prio-
ritárias com base nos novos planos de segurança pública, desde 1999 dificultaram a ação da criminalidade 
organizada, que migra para áreas de menor risco. Não obstante, alguns municípios paulistas — como em 
Campinas e outros da RMC, apresentaram queda muito rápida e em curto espaço de tempo nos índices de 
violência letal desde meados da primeira década dos anos 200031. Essa constatação pode guardar relação 

28  Paulínia é o município que mais investe em segurança pública/per capita, cujo valor representa mais que o dobro do que a 
soma destinada pelos municípios de Americana e Artur Nogueira. Proporcionalmente, os municípios que mais destinam recursos 
são Artur Nogueira, Americana e Engenheiro Coelho. Americana realiza maior destinação orçamentária para segurança pública 
proporcionalmente na RMC, e apresenta uma das maiores frequências de crimes patrimoniais para toda a região (Tabelas 1 e 2). Os 
municípios que proporcionalmente destinam menos recursos da administração direta são Sumaré e Morungaba. E Sumaré apresenta 
volume substancial de “Roubos outros” e “Furtos outros” (Tabelas 1 e 2).
29  BECKER, Gary. Crime and punishment: an economic approach. The Journal of  Political Economy, v. 76, n. 2, p. 169-217, mar./
abr. 1968.
30  FELTRAN, Gabriel de Santis. Valor dos pobres: a aposta no dinheiro como mediação para o conflito social contemporâneo. 
Caderno CRH, v. 27, n. 72, p. 495-512, 2014. DOI 10.1590/S0103-49792014000300004. Disponível em: https://www.scielo.br/j/
ccrh/a/vgfhktWZvHTwNpV3Q6pPy4g/?lang=pt. Acesso em: 19 dez. 2022.
31  FERREIRA, José Ferdinando Ramos. Homicídios e vulnerabilidades sociais nas microrregiões de Campinas/SP (2000-2017). 
2020. 197 f. Tese (Doutorado em Saúde Coletiva). Programa de Pós-Graduação em Saúde Coletiva, Faculdade de Ciências Médicas, 
Universidade Estadual de Campinas,: Campinas, 2020.
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com o gerenciamento da violência implementada por facções criminosas32, e de forma similar àquela identi-
ficada nas periferias de São Paulo33.

2.4 Municípios da RMC e segurança pública

Sabe-se que a distribuição de competências entre Municípios, Estados e Governo Federal para a provisão 
de serviços sociais surge em meados dos anos 1990. E, além das áreas sociais, a Segurança Pública foi afeta-
da pela não regulamentação do art. 23 da Constituição Federal – CF, que trata das atribuições concorrentes 
entre os entes.

Nesse sentido, a respeito da elaboração de políticas de segurança pública da região metropolitana de 
Campinas, coube à AGEMCAMP o papel de planejamento e a execução das funções públicas de interesse 
comum na RMC.

Por outro lado, um fator determinante para que os municípios da RMC obtenham recursos federais para 
o desenvolvimento de ações em segurança pública é a entrega de planos e estratégias, adequados à contra-
partida ao ente federal. Entretanto, apenas o município de Indaiatuba tem concluído o plano municipal de 
segurança pública. Ou seja, a despeito dos esforços para integração na RMC, é necessária a correção docu-
mental das pastas públicas de segurança municipais.

Nesse sentido, e anteriormente à identificação de quais os possíveis cenários de atuação de uso coletivo 
macrorregional em segurança pública, faz-se necessário verificar o que os municípios que integram a RMC 
possuem como experiências prévias. No gráfico 1, apresentam-se esses municípios e acredita-se que estes 
contribuem para iniciativas informadas no gráfico 2.

Gráfico 1 – Projetos de prevenção à violência e de combate à criminalidade desenvolvidos pela Guar-
da Municipal e/ou Secretaria municipal de segurança pública na RMC, 2022

Fonte: elaboração própria.

No Gráfico 1, informam-se três projetos com maior prevalência nos municípios, a saber, videomo-
nitoramento, com ações relacionadas ao emprego de tecnologias nos diferentes territórios (23%), ações 

32  WILLIS, Graham Denyer. The killing consensus: police, organized crime and the regulation of  life and death in urban Brazil. 
Oackland: UCP, 2015.
33  FELTRAN, Gabriel de Santis. Valor dos pobres: a aposta no dinheiro como mediação para o conflito social contemporâneo. 
Caderno CRH, v. 27, n. 72, p. 495-512, 2014. DOI 10.1590/S0103-49792014000300004. Disponível em: https://www.scielo.br/j/
ccrh/a/vgfhktWZvHTwNpV3Q6pPy4g/?lang=pt. Acesso em: 19 dez. 2022.
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relacionadas à violência doméstica (apoiada na Lei “Maria da Penha”34) e projetos relacionados à prevenção 
da violência entre jovens. Esses dois últimos grupos de ações dizem respeito aos atentados contra a vida 
e somam 35% das iniciativas informadas pelos municípios. No entanto, projetos relacionados à segurança 
comunitária — a qual pode contribuir para aumentar a sensação de segurança por meio de patrulhamento 
por aproximação — foram pouco mencionados no questionário.

O projeto relacionado à Segurança comunitária (como “Vizinhança Solidária”35) está intimamente asso-
ciado à perturbação do sossego.

Quanto aos projetos não especificados, eles aparecem no questionário, associados à patrulha preventiva, 
proteção à população e atendimento ao público.

O patrulhamento ostensivo praticado pelas guardas municipais para contenção de crimes patrimoniais 
aparece em 12% das entrevistas. É possível associar os projetos de zeladoria urbana à demanda por ocorrên-
cias de roubos e furtos 9%, o que resultaria no maior foco de ações, e que, por sua vez, estaria em atenção 
aos crimes verificados nas tabelas 1 e 2.

O art. 144 da Constituição Federal de 1988 é restritivo ao que se concebe por segurança pública, e a res-
ponsabilidade por garanti-la recai sobre as polícias estaduais (civil, militar e corpo de bombeiros) e federal. 
Além disso, resulta na restrição de segurança pública como uma questão de polícia. A partir do texto consti-
tucional, sobra pouco ou nada para a responsabilidade dos municípios quando se trata de segurança pública. 
No § 8º do art. 144 da CF, menciona-se, apenas, que os municípios poderão constituir guardas municipais 
destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.

Gráfico 2 – Projetos de Segurança Pública local/municipal com potencial de prevenção à criminalidade

Fonte: elaboração própria.

Destaca-se, no Gráfico 2, a possibilidade de atuação preventiva por meio de patrulhamento ostensivo e 
a utilização de videomonitoramento36.

34  Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher (Lei n.º 11.340/2006).
35  Lei n.º 16.771, de 18/06/2018 institui o Programa Vizinhança Solidária, de adesão voluntária de moradores de cada rua, bairro 
ou região, com orientação, apoio e acompanhamento da Polícia Militar, por meio de batalhão, companhia ou outra unidade respon-
sável pelo policiamento local (art. 2º). O representante dos moradores, ou o CONSEG, quando participante, deve informar à Polícia 
Militar sobre locais e horários de maior incidência de delitos na região para monitoramento e busca de redução dos indicadores 
criminais (art. 6º).
36  Somadas ao emprego de novas tecnologias representam 75% das informações cedidas pelos gestores de segurança pública dos 
municípios da RMC, enquanto as experiências na utilização desses recursos aparecem em 35% das citações encontradas no gráfico 1. 
Adiciona-se a essas informações que algumas cidades da RMC registraram aumento no número de medidas protetivas e, entre as que 
mais solicitaram estão Sumaré (112%), Hortolândia (50,51%) e Santa Bárbara d’Oeste (50,17%). Municípios que apresentaram au-
mento são: Valinhos (38,23%), Indaiatuba (17,30%) e Americana (6,75%). Campinas seguiu na contramão desta tendência (-43,5%) 
em número de medidas protetivas, segundo informações extraídas do TJSP. BRITO, Sarah. Campinas tem queda de 43,5% em 
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Observa-se, tanto no gráfico 1 quanto no gráfico 2, o envolvimento das guardas municipais em patru-
lhamento ostensivo. Entretanto, o poder de polícia preventivo e ostensivo é atributo típico e exclusivo das 
Polícias Militares, por força do comando constitucional do art. 142, § 5º.

Por essa razão, em meados de 2022, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou que as guardas 
municipais não realizem abordagens e revistas. O entendimento segue a Constituição, que exclui a guarda 
municipal do rol dos órgãos de segurança pública (art. 144, caput da CRFB/1988) e limita sua atuação (Art. 
144, § 8º da CRFB/1988).

O colegiado da 6ª Turma do Tribunal Superior de Justiça entendeu que a guarda apenas poderia abordar 
e revistar pessoas em situações absolutamente excepcionais, quando a ação se mostrar diretamente relacio-
nada aos objetivos da corporação — como proteger o patrimônio municipal. Essa exceção, entretanto, não 
se confunde com permissão para realizar atividades ostensivas ou investigativas típicas das polícias.

2.5 Segurança pública integrada na Região Metropolitana de Campinas

O exercício da função do Ministério da Justiça e Segurança Pública é o de coordenar e de manter sob 
sua a responsabilização da política de segurança pública e limita-se a conferir autonomia administrativa aos 
estados e municípios em relação às suas agências policiais.

A seu turno, cabe ao Sistema Único de Segurança Pública (SUSP) — amparado juridicamente pela Lei n.º 
13.675/2018 — a integração de iniciativas que promovam a prevenção e o controle qualificados da violência 
e da criminalidade no território brasileiro. A integração e articulação das forças de segurança no Brasil ainda 
estão sendo desenhadas, visando ao compartilhamento das informações para obtenção de eficácia, tanto 
para os Crimes Violentos Letais Intencionais (CVLI) quanto para crimes violentos sobre o patrimônio.

E a função de coordenação centralizada nesses limites reduz a excessiva politização e partidarização polí-
tica das polícias pelos poderes (ilegais ou não) locais, bem como salvaguarda a pluralidade de procedimentos 
e práticas policiais com baixa normatividade e o fato moderador da autonomização excessiva dos policiais 
no exercício de sua discricionariedade.

O diagnóstico da situação da criminalidade e da violência na Região Metropolitana de Campinas (tabelas 
1 e 2) aponta para implantação do já aludido Sistema Integrado de Segurança, possível somente por meio 
de uma rede com suporte tecnológico adequado e com sistemas de informação aderentes à necessidade da 
demanda identificada, o que poderia resultar no desenvolvimento de programa de formação de gestores que 
atuam na prevenção da violência.

Gráfico 3 – Articulação com órgãos de segurança na RMC, 2022.

Fonte: elaboração própria.

número de medidas protetivas, diz TJ. A Cidade On Campinas, 11 fev. 2022. Disponível em: https://www.acidadeon.com/campinas/
cotidiano/Campinas-tem-queda-de-435-em-numero-de-medidas-protetivas-diz-TJ-20220211-0028.html. Acesso em: 4 nov. 2022.

https://www.acidadeon.com/campinas/cotidiano/Campinas-tem-queda-de-435-em-numero-de-medidas-protetivas-diz-TJ-20220211-0028.html
https://www.acidadeon.com/campinas/cotidiano/Campinas-tem-queda-de-435-em-numero-de-medidas-protetivas-diz-TJ-20220211-0028.html


FE
RR

E
IR

A
,  

Jo
sé

 F
er

di
na

nd
o 

Ra
m

os
. P

ol
íti

ca
s d

e 
se

gu
ra

nç
a 

pú
bl

ica
 n

a 
Re

gi
ão

 M
et

ro
po

lit
an

a 
de

 C
am

pi
na

s. 
Re

vi
st

a 
Br

as
ile

ira
 d

e 
Po

lít
ica

s P
úb

lic
as

, B
ra

síl
ia,

 v.
 1

5,
 n

. 2
. p

. 2
13

-2
33

, 2
02

5.

227

No Gráfico 3, informa-se a preocupação quase unânime por articulação de diferentes bases de informa-
ção.

O pacto estratégico e a capacitação estão intimamente relacionados ao emprego de tecnologias e a busca 
pela articulação de bases de dados com outras forças de segurança. E, nesse sentido, ressaltam-se, no Gráfi-
co 3, o monitoramento veicular, curso de guarda ambiental e a base de dados (PR Federal, Cortex-Federal).

A integração federativa com autonomia dos órgãos de Segurança Pública proposta articula as ações fe-
derais, estaduais e municipais na área da Segurança Pública e da Justiça Criminal. Em consonância com essa 
ideia, destacam-se os Gabinetes de Gestão Integrada (GGI), que, em cada estado, trabalham para a integra-
ção das diferentes polícias e apoiam o planejamento e monitoramento de projetos.

A articulação entre os representantes da sociedade civil e as diferentes forças de segurança — polícias 
civil e militar, corpo de bombeiros, guarda municipal, secretaria de segurança pública — é realizada pelos 
Gabinetes de Gestão Integrada Municipais (GGIM). Os GGIM são instâncias fundamentais à implantação 
do PRONASCI porque descentralizam o programa até o nível municipal, integrando representantes de 
órgãos estaduais, municipais e federais, para em conjunto planejarem a política local em consonância com 
as diretrizes federais. Nesse sentido, os GGIs se conformam por “arranjos institucionais”, regulados e mo-
delados por meio do Direito, que articulam o plano mesoinstitucional.

Em termos de governança em Segurança Pública, o Ministério da Justiça e de Segurança Pública (MJSP) 
articula os entes federativos e avalia, anualmente, a implementação do Plano Nacional de Segurança Pública 
e Defesa Social (PNSPDS) nos termos do disposto do art. 7º do Decreto n.º 9.489, de 2018 (Decreto n.º 
10.822/2021).

Não obstante, Peres et al. (2014) sinalizam a ausência de padrão para a implementação dessas estruturas 
(secretaria municipal, coordenadoria de políticas, conselho municipal de segurança, fundo municipal de se-
gurança, plano municipal de segurança e a própria guarda municipal) e alegam que “nem sempre município 
que possui um órgão gestor tem também um conselho, fundo ou plano. O mesmo serve para a presença das 
guardas”, o que demonstra a ausência de visão sistêmica da política municipal de segurança37.

Gráfico 4 – Possíveis cenas de atuação de uso coletivo para atores em Segurança Pública (RMC, 2022).

Fonte: elaboração própria.

37  PERES, Úrsula Dias; BUENO, Samira; LEITE, Cristiane Kerches da Silva; LIMA, Renato Sérgio de. Segurança pública: re-
flexões sobre o financiamento de suas políticas públicas no contexto federativo brasileiro. Revista Brasileira de Segurança Pública, v. 8, 
n. 1, p. 132-153, 2014. Disponível em: https://revista.forumseguranca.org.br/index.php/rbsp/article/view/361. Acesso em: 04 
ago. 2022.

https://revista.forumseguranca.org.br/index.php/rbsp/article/view/361
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No Gráfico 4, informa-se a prevalência de demandas para a RMC38. A seu turno, salvaguardaram-se as 
ações que promovem maior interação entre a comunidade local, diretamente envolvida em situações de 
ameaças e seus bens, serviços e patrimônio, com o levantamento de informações, a elaboração de pesquisa 
de identificação de fatores para promover a proteção e a guarda de bens e serviços.

Por outro lado, não se mencionaram ações relacionadas à gestão de riscos e gerenciamento de desastres 
entre as Coordenadorias Municipais de Proteção e Defesa Civil pertencentes à Região Metropolitana de 
Campinas, que constam no sítio da AGEMCAMP.

O que vem sendo desenvolvido na macrorregião de Campinas, com experiência nos municípios — a 
saber, programa de prevenção a violência e de videomonitoramento — se mostrara compatíveis com as 
informações obtidas no gráfico 1.

Esse modo de governança pública traz, em seu escopo, elementos de (i) Estratégia (Planejamento Estra
tégico, relação entre política nacional e políticas estaduais), (ii) Arranjos Institucionais (integração interna, 
interação entre atores governamentais, interação governo-sociedade, interação com organizações estrangei-
ras e normas), (iii) Tecnologia e conhecimento e (iv) Resultados (Avaliação Estadual e Accountability)39.

Essa governança, nos princípios do SUSP, prevê, no seu empenho, enquanto segurança pública cidadã, a 
integração das forças federais e estaduais para a melhoria de indicadores. E, no ambiente social, o desenho 
de políticas para a prevenção de violências e combate de crimes, bem como para uma forma de política de 
apoio com rede de apoio às vítimas de violência, incluindo policiais na condição de vítimas, medida que, 
ainda, não está efetivada no Brasil.

Pesquisadores e especialistas da segurança pública identificaram que os lobbies corporativistas e lideranças 
locais adquiriram grande influência nas negociações político-partidárias e nos arranjos federativos sobre 
área da segurança e para as quais poderiam existir entraves ao desenvolvimento de reformas consistentes no 
sistema de segurança pública40.

Quanto aos recursos do FNSP, sendo eles apenas parte do que é utilizado pelas secretarias estaduais e 
municipais de segurança, não há garantia de que os orçamentos dos entes subnacionais sejam alterados como 
um todo. Há o risco de que, embora esta seja uma solução tecnicamente promissora, os constrangimentos 
políticos provoquem um cenário de descoordenação e baixa eficiência, em nome da autonomia federativa.

Por essa razão, na interface entre política e direito, pode-se afirmar que à política compete vislumbrar 
o modelo, contemplar os interesses arbitrando conflitos, de acordo com a distribuição do poder; e que ao 
direito cabe conferir expressão formal e vinculativa a esse propósito41.

38  Estão sensivelmente relacionadas ao compartilhamento de dados e aplicação de tecnologias somando 65%, enquanto as cinco 
outras demandas somam 35%. A constatação obtida pelo Gráfico 4 corresponde ao que é informado pela AGEMCAMP em at-
endimento às necessidades identificadas no Plano Metropolitano de Segurança. AGEMCAMP: Agência Metropolitana de Campi-
nas. Região Campinas, 2018. Disponível em: https://regiaocampinas.org.br/agencia-metropolitana-de-campinas/. Acesso em: 26 set. 
2022.
39  BRASIL. Tribunal de Contas da União. Perfil integrado de governança pública e governança e gestão de: pessoas, tecnologia da informação 
e contratações, das organizações da administração pública federal. Brasília: TCU, 2018.
40  Consultar ADORNO, Sérgio. Insegurança versus direitos humanos: entre a lei e a ordem. Tempo Social, v. 11, n. 2, p. 129-153, out. 
1999; ADORNO, Sérgio. Lei e ordem no segundo governo FHC. Tempo Social, v. 15, n. 2, p. 103-140, nov. 2003; ADORNO, Sérgio. 
Políticas públicas de segurança e justiça criminal. Cadernos Adenauer, São Paulo, ano 9, n. 4, p. 9-27, 2008; SOARES, Luiz Eduardo. A 
Política Nacional de Segurança Pública: histórico, dilemas e perspectivas. Estudos Avançados: dossiê crime organizado, v. 21, n. 61, p. 
77-97, set./dez. 2007; MESQUITA NETO, Paulo de. Reforma del sistema de seguridad pública en Brasil. In: MESQUISTA NETO, 
Paulo de. Ensaios sobre seguridad ciudadana. Santiago: FLACSO, 2008. p. 284-301.
41  BUCCI, Maria Paula Dallari. O conceito de política pública em direito. In: BUCCI, Maria Paula Dallari (org.). Políticas públicas: 
reflexões sobre o conceito jurídico. São Paulo: Saraiva, 2006. p. 37.

https://regiaocampinas.org.br/agencia-metropolitana-de-campinas/
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Não obstante, deve-se cuidar em determinar a alocação de recursos públicos em função dos maiores 
índices de criminalidade ou em função dos mais baixos. Isto porque há o risco de premiar soluções falidas 
em Segurança Pública ou enviar recursos para os menos necessitados42.

Mais recentemente, ao instituir o SUSP, previu-se, na Lei 13.675/2018 — e a partir da publicação do 
PNSPDS —, que os Estados deverão implantar seus respectivos planos em até dois anos, “sob pena de não 
poderem receber da União para a execução de programas ou ações”43 (art. 22, § 5º).

Da mesma forma, a alocação de recursos para macrorregiões deve considerar a possível migração da 
criminalidade, seja ela geográfica ou tipológica, para as quais a atuação efetiva e sistêmica em segurança 
pública não se restringe à ação pontual, posto que estaria fadada ao fracasso no médio prazo, ou ao sucesso 
efêmero no curto prazo.

Observa-se que os aspectos normativos da integração na segurança pública dizem respeito a determina-
das fontes regulatórias das atividades policiais, bem como à estrutura jurídica correlata, no sistema constitu-
cional e estatuto dos servidores, no mapeamento e definição das áreas integradas de segurança pública e de 
repartição de competências geográficas.

Ao mesmo tempo, diz respeito à confecção de um sistema de metas integradas, com planejamento tático, 
estratégico e operacional. No caso exposto, com substancial intenção ao compartilhamento de informações 
a partir de fundos comuns e recursos destinados a ações específicas de segurança pública de cada município.

Em decorrência do Princípio da Simetria Federativa, e em acordo com o art. 144 da Constituição quais 
são os órgãos incumbidos do exercício da segurança pública. Não havendo possibilidade de criação de 
outros órgãos diferentes do rol da Constituição Federal, então, a autonomia política de cada estado não se 
confunde com a noção de soberania. Não obstante, consagra-se a capacidade de autogoverno, autoadminis-
tração e autolegislação.

3 Considerações finais

Nos termos expostos, a atividade policial está sujeita ao ordenamento jurídico em geral e, em especial, 
os princípios dirigentes da administração pública submetem-se aos mecanismos de controle internos e ex-
ternos e de responsabilização pessoal dos seus agentes, inclusive pelo exercício negligente ou abusivo do 
cargo ou função.

O sucesso de juridificação de carreira, com base em boas práticas, pode balizar-se por termo extrajudi-
cial. Contudo, a não definição de papéis entre os atores envolvidos pode fazer emergir conflitos de compe-
tência, que engloba, por sua vez, o marco do código civil para a preservação da ordem pública.

O risco se torna, por assim dizer, na possibilidade de se imputar crime com a usurpação de função públi-
ca (ainda que não intencional) com base no Código Penal Brasileiro, no seu cap. II. Pelo código 328. Mesmo 
que destinado ao particular, essa prática de ilícito contra a administração revela que o próprio funcionário 
público pode também ser autor ou coautor do crime.

42  SOARES, Luiz Eduardo. A Política Nacional de Segurança Pública: histórico, dilemas e perspectivas. Estudos Avançados: dossiê 
crime organizado, v. 21, n. 61, p. 77-97, set./dez. 2007.
43  BRASIL. Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018. Disciplina a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segu-
rança pública, nos termos do § 7º do art. 144 da Constituição Federal; cria a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social 
(PNSPDS); institui o Sistema Único de Segurança Pública (Susp); altera a Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, a Lei nº 
10.201, de 14 de fevereiro de 2001, e a Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 2007; e revoga dispositivos da Lei nº 12.681, de 4 de julho 
de 2012. Brasília: Presidência da República, 2018. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/
L13675.htm. Acesso em: 26 nov. 2022
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Portanto, reforça-se a necessidade de consolidação de boas práticas que não ofendam os direitos indivi-
duais. Concomitantemente, é necessário, contudo, modificar o paradigma do controle externo da atividade 
policial, priorizando a sua modalidade concentrada.
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